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INDICAÇÃO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SALVA)

2402r2019

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital -- NOVACAP, promova a
modificação dos retornou da avenida principal
do setor M Noite em Taguatinga Norte DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, através da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital NOVACAP, promova a modificação dos retornou da
Avenida principal do setor M Norte em Taguatinga Norte DF.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação de moradores e usuários da avenida que
buscam melhorias na fluidez de veículos, hoje os retornos tem formato de rotatória
que dificulta muito a fluidez em horário de "rush", o ideal seria a construção de
retornos com área de desaceleração e aceleração que facilitam o fluxo de veículos e
diminuem o risco de acidentes para carros e pedestres.

Considerando que essa construção visa garantir a segurança dos q $8'
usuários, em razão do grande fluxo de pessoas e veículos que por ali transitam. g Sii

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefkios à sociedade, $ (f!}.
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição. ÊI
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

'Ei:l.CTMU(art. 69-D/RICLDF)
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Assessor Especial
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